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DECRETO N° 4418/2021 
DATA 12/04/2021 

SÚMULA. Designa servidora efetiva ocupante do 
cargo de Agente Comunitário de Saúde, para desempenhar a função de 
Técnica em Enfermagem, concede Gratificação de Dedicação Exclusiva, e dá 
outras providências. 

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
TRÊS BARRAS DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI. 

CONSIDERANDO: O Of. n° 063/2021 SMS datado 
de 30 de março de 2021; 

CONSIDERANDO: As medidas de prevenção ao 
contágio e de enfrentamento e contingenciamento, no âmbito do Poder 
Executivo Municipal, da doença infecciosa virai respiratória causada pelo 
agente Coronavírus (COVID-19), em especial as contidas no Decreto n° 
4415/2021 de 08/04/2021; 

CONSIDERANDO: Que na realização do 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO — PSS N° 002/2021, Edital de 
abertura n.° 001/2021 não houve aprovados para o cargo de Técnica do 
Enfermagem; 

CONSIDERANDO: Que o programa Estratégia 
Saúde da Família falta profissional ocupante do cargo de Técnico em 
Enfermagem, para o seu fuincionamento. 

DECRETA 

Art. 1 0 . Fica Designa servidora efetiva ocupante do 
cargo de Agente Comunitário de Saúde, senhora Ana Cláudia Werner, portador 
do Cl/RG n° 9.936.925-6 SSP PR e CPF n° 068.728.909-24, Matricula n° 616- 
5 para desempenhar a função de Técnica em Enfermagem. 

Art. 2° Em virtude da designação fica Concedida 
Gratificação de Dedicação Exclusiva, num percentual de 30% (trinta por cento) 
acrescido aos seus vencimentos, conforme disposto no artigo 44 da Lei Municipal n° 
1688/2017 e em conformidade com a Lei Municipal n° 1894/2019. 

Art. 3°. Este Decreto entrará em vigor na data da 
sua publicação, revogada as disposições em contrario. 

Gabinete 
Paraná, 12 de abril de 2021.  
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